
INDICAÇÃO Nº 
855
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Segurança Pública, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à implantação de atendimento 24 (vinte e quatro) horas no 3º Distrito Policial do município de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

Um dos fatores primordiais para garantir a qualidade de vida da população é a segurança, o que se dá através da presença de profissionais para pronto atendimento policial, evitando assim que os cidadãos tenham que se deslocar até a delegacia mais próxima para ver sua necessidade atendida.

O 3º Distrito Policial de São Vicente está localizado na Área Continental do município, região da cidade que conta com 98.160 moradores, segundo dados do último Censo realizado em 2010.

A área Continental de São Vicente tem impulsionado o aumento populacional do município nos últimos anos, diante do crescimento e investimentos no setor de serviços e comércio, bem como da ampliação de conjuntos habitacionais na região.

Atualmente, referida delegacia não atende em regime de plantões 24 (vinte e quatro) horas, sendo que não faz registros de ocorrências policiais no período da noite, aos finais de semanas e feriados, obrigando àqueles que necessitem de tal serviço a dirigirem-se até o centro da cidade, localizado a aproximadamente 15 (quinze) quilômetros de distância.

Por outro lado, os índices de violência na área vêm sofrendo aumento considerável a cada ano, o que só se agrava com a necessidade de locomoção dos policiais militares até a região central da cidade para registrarem as ocorrências de crimes no período de fechamento do 3º DP, desguarnecendo o efetivo policial do local.

Convictos de que Vossa Excelência se fará sensível aos anseios dos cidadãos do município de São Vicente é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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